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ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/
pera.

Atenção:
Permanece o acento diferencial em pôde/pode;
Permanece o acento diferencial em pôr/por; 
Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plu-

ral dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, 
deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.);

É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

 ▸ Uso de hífen

Regra básica:
 ▪ Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, 

super-homem.

Outros casos:

Prefixo terminado em vogal:
 ▪ Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
 ▪ Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
 ▪ Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirra-

cismo, antissocial, ultrassom.
 ▪ Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, 

micro-ondas.

Prefixo terminado em consoante:
 ▪ Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, 

sub-bibliotecário.
 ▪ Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
 ▪ Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
 ▪ Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de pala-

vra iniciada por r: sub-região, sub-raça. 
 ▪ Palavras iniciadas por h perdem essa letra e juntam-se 

sem hífen: subumano, subumanidade.
 ▪ Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante 

de palavra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, 
pan-americano.

 ▪ Mudanças no alfabeto: O alfabeto tem 26 letras. Foram 
reintroduzidas as letras k, w e y.

O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 
O P Q R S T U V W X Y Z

 ▪ Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 
letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos: 
gue, gui, que, qui.

Regras de acentuação:
Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúl-
tima sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

 ▪ Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxíto-
nas continuam com acento: 
 ▪ Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

 ▪ Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e 
no u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

 ▪ Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem 
em posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. 
Exemplos: tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

Recebem acento gráfico:
As monossílabas tônicas terminadas em: 
a(s) → pá(s), má(s);
e(s) → pé(s), vê(s); 
o(s) → só(s), pôs.

As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos -éis, 
-éu, -ói. 

 ▪ Exemplo: réis, véu, dói.

Não recebem acento gráfico:
 ▪ As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis.
 ▪ As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. 

 ▪ Importante: Antes do novo acordo ortográfico, esses ver-
bos era acentuados. Ex.: Ele lê → Eles lêem leem.

 ▪ Exceção: o mesmo não ocorre com os verbos monossilábi-
cos terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina 
em “-êm”. Nesses caso, a acentuação permanece acentua-
da. Ex.: Ele tem → Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

 ▸ Acentuação das palavras Oxítonas
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e 
e -o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, 
pajé, vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em 
“-i” e “-u”.

 ▪ Exemplo: caqui, urubu.

 ▸ Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima sí-

laba é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as 
palavras paroxítonas, a não ser nos casos específicos relaciona-
dos abaixo. 

Observe as exceções: 
 ▪ Terminadas em -ei e -eis. Ex.: amásseis, cantásseis, fizés-

seis, hóquei, jóquei, pônei, saudáveis. 
 ▪ Terminadas em -r, -l, -n, -x e -ps. Ex.: bíceps, caráter, córtex, 

esfíncter, fórceps, fóssil, líquen, lúmen, réptil, tórax.
 ▪ Terminadas em -i e -is. Ex.: beribéri, bílis, biquíni, cáqui, 

cútis, grátis, júri, lápis, oásis, táxi. 
 ▪ Terminadas em -us. Ex.: bônus, húmus, ônus, Vênus, vírus, 

tônus.
 ▪ Terminadas em -om e -ons. Ex.: elétrons, nêutrons, 

prótons.
 ▪ Terminadas em -um e -uns. Ex.: álbum, álbuns, fórum, fó-

runs, quórum, quóruns.
 ▪ Terminadas em -ã e -ão. Ex.: bênção, bênçãos, ímã, ímãs, 

órfã, órfãs, órgão, órgãos, sótão, sótãos.

 ▪ O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo ele-
mento, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, 
coordenar, cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.
 ▪ Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, 

vice-almirante.
 ▪ Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 

a noção de composição, como girassol, madressilva, manda-
chuva, pontapé, paraquedas, paraquedista.
 ▪ Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 

pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, 
pró-europeu.

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas pa-
lavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a 
sílaba tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De 
acordo com as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos 
existentes na língua portuguesa:

 ▪ Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem 
som aberto. 
 ▪ Exemplo: área, relógio, pássaro.

 ▪ Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 
 ▪ Exemplo: acadêmico, âncora, avô.

 ▪ Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 
 ▪ Exemplo: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 

tônica!

 ▪ Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de deter-
minada palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a 
sílaba tônica. 
 ▪ Exemplo: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica 

que a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til 
(˜), que indica que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não oral. 
Outro exemplo semelhante é a palavra bênção.

 ▪ Monossílabas Tônicas e Átonas: mesmo as palavras com 
apenas uma sílaba podem sofrer alteração de intensidade de 
voz na sua pronúncia. 
 ▪ Exemplo: observe o substantivo masculino “dó” e a prepo-

sição “do” (contração da preposição “de” + artigo “o”).

Ao comparar esses termos, percebermos que o primeiro 
soa mais forte que o segundo, ou seja, temos uma monossílaba 
tônica e uma átona, respectivamente. Diante de palavras monos-
sílabas, a dica para identificar se é tônica (forte) ou fraca átona 
(fraca) é pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

ACENTUAÇÃO

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-tecnico-ministerio-publico?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-099JN-26-MP-AL-TEC-JUD


ÍNDICEAMOSTRA

VIII- editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos de carreira e dos servi-
ços auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores;

IX- organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X- compor os órgãos de administração;
XI- elaborar seus regimentos internos;
XII- exercer outras atribuições decorrentes de sua autonomia.
§ 1º - O Ministério Público instalará seus órgãos e servi-

ços em prédios sob sua administração, além das dependências 
a ele reservadas nos prédios destinados ao funcionamento da 
Magistratura.

§ 2º - Nos edifícios dos fóruns serão reservadas instalações 
condignas ao Ministério Público, em prédios, alas ou salas apro-
priadas e independentes.

§ 3º - Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convênios, contratações, aquisições e alienações de 
bens e serviços, não podem ser submetidos a prévia apreciação 
de qualquer órgão do Poder Executivo.

§ 4º - As decisões do Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imedia-
ta, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas.

Art 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
Estado, que a submeterá à Assembléia Legislativa.

§ 1º - Os recursos correspondentes às suas dotações 
Orçamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º - A omissão e o retardamento no cumprimento do dis-
posto neste artigo configuram atos atentatórios ao livre exercício 
do Ministério Público.

§ 3º - Os recursos decorrentes de doações em dinheiro, alie-
nação de bens e cobrança de taxas de inscrição ou mensalidades, 
para prestação de concursos e freqüência a cursos ou seminá-
rios, serão depositados no Banco oficial do Estado e destinados, 
exclusivamente, à consecução dos objetivos da instituição.

§ 4º - A fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimi-
dade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, 
mediante controle externo, e pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça, mediante controle interno.

LEI COMPLEMENTAR Nº 15/96 DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto do 
Ministério Público de Alagoas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS: Faço saber que 
o Poder Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS

Art 1º - O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público: a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I- praticar atos próprios de gestão;
II- praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-

nistrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios;

III- elaborar suas folhas de pagamento e expedir os compe-
tentes demonstrativos;

IV- adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V- propor ao Poder legislativo a criação e a extinção dos car-
gos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus 
membros;

VI- propor ao Poder Legislativo a criação e extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste 
dos vencimentos de seus servidores;

VII- prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e demais 
formas de provimento derivado;

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS (LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 1996)

NOÇÕES DE 
LEGISLAÇÃO
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f)ter acesso a cópia de relatório ou boletim de ocorrência 
lavrados pela Polícia Civil ou Polícia Militar;
g)requisitar diligências à autoridade competente civil ou 
militar para instruir procedimentos administrativos de sua 
competência, na forma desta lei.
Parágrafo único - é vedado o exercício das funções do 

Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de nulida-
de do ato praticado.

Art. 5º - Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos di-
reitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre 
que se cuidar de garantir-lhe respeito:

I- pelos poderes estaduais ou municipais;
II- órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, 

direta ou indireta;
III- pelos concessionários e permissionários de serviço públi-

co estadual ou municipal;
IV- por entidades que exerçam outra função delegada do 

Estado ou Município, ou executem serviço de relevância pública;
Parágrafo único - No exercício das atribuições a que se refere 

este Artigo cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
I- receber notícias de irregularidades, petições ou reclama-

ções de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis que 
lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;

II- zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos;

III- dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso I;

IV- promover audiências públicas e emitir relatórios, anual, 
ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades 
mencionados no caput deste Artigo, requisitando ao destinatário 
sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 
escrito.

Art. 6º - No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá:

I- instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimen-
tos administrativos pertinentes e, para instrui-los:

a)- expedir notificações para colher depoimento ou escla-
recimentos e, caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;
b)- requisitar informações, exames periciais e documentos 
de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como 
de órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
c)- promover inspeções e diligências investigatórias junto 
às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea 
anterior;
II- requisitar informações e documentos a entidades priva-

das, para instruir procedimentos ou processo em que oficie;
III- requisitar à autoridade competente a instauração de sin-

dicância ou procedimento administrativo cabível;
IV- requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129, inciso 
VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los;

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público:

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

ART. 4º - Além de outras funções constitucionais e legais, in-
cumbe ao Ministério Público:

I- propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição 
Estadual;

II- promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III- promover, privativamente, a ação penal pública na forma 
da lei;

IV- promover inquérito civil e ação civil pública, na forma da 
lei, para:

a)proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a ou-
tros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis 
e homogêneos;
b)anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao pa-
trimônio público ou à moralidade administrativa do Estado 
ou de Município, de suas administrações indiretas ou funda-
cionais, ou de entidades privadas de que participem.
V- manifestar-se nos processos em que sua presença seja 

obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, 
para assegurar o exercício de suas funções institucionais, não im-
portando a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os 
processos;

VI- exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiência;

VII- deliberar sobre a participação em organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, 
do consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos 
à sua área de atuação;

VIII- ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os ges-
tores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos 
de contas;

IX- interpor recursos ao Tribunal de Justiça do Estado, ao 
Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal;

X- exercer, pelo Procurador Geral de Justiça e pelos 
Promotores de Justiça Criminais, de Execução Penal e de Defesa 
da Cidadania, o controle externo da atividade policial, por meio 
de medidas administrativas e judiciais, podendo inclusive:

a)ter livre ingresso em delegacias de polícia, institutos médi-
cos-legais ou estabelecimentos prisionais;
b)ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade 
de polícia judiciária;
c)receber, comunicação da prisão de qualquer pessoa por 
parte da autoridade policial estadual, no prazo legal com 
indicação do lugar onde se encontre o preso e cópias dos 
documentos comprobatórios da legalidade da prisão;
d)acompanhar inquéritos policiais e outras investigações 
junto a organismos policiais civis ou militares, quando assim 
considerar conveniente à apuração de infrações penais;
e)receber cópias dos relatórios anuais elaborados pela 
polícia judiciária, civil ou militar, quando da prevenção e re-
pressão à criminalidade;
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a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma de 
eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 
restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essenciais” 
e dispondo sobre “o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade”.

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei regu-
lamentadora versando sobre uma norma de eficácia plena; 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-tecnico-ministerio-publico?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-099JN-26-MP-AL-TEC-JUD


ÍNDICEAMOSTRA

As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obriga-
ção de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser com-
batida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 
3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar 
e organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”
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 ▸Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer 
teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da 
vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os po-

deres foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪ Legislativa
 ▪ Administrativa
 ▪ Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪ Legislativo
 ▪ Executivo
 ▪ Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento 
do Presidente da República por 

crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 
Poder Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo Chefe 

do Executivo.

tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 

realizar a aquisição de equipamentos 
utilizados em regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo 
que outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes 
e importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporane-
amente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas 
administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em 
geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪ Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪ Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-
mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio 
da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

 ▪ Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo 
sempre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre 
particulares, o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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 ▸ Departamentalização
A departamentalização envolve a divisão da organização 

em unidades menores, chamadas departamentos, com base em 
critérios específicos. Esta divisão permite que a organização fun-
cione de maneira mais organizada e eficiente.

 ▪ Funcional: Departamentos são formados com base em 
funções especializadas, como marketing, finanças, produ-
ção, etc.
 ▪ Geográfica: Departamentos são criados com base em regi-

ões geográficas ou áreas de operação.
 ▪ Por Produto: Departamentos são organizados de acordo 

com as linhas de produtos.
 ▪ Por Cliente: Departamentos são formados para atender di-

ferentes segmentos de clientes.

 ▸ Centralização e Descentralização
Este conceito refere-se ao grau em que a autoridade para to-

mar decisões é concentrada no topo da hierarquia organizacional 
(centralização) ou distribuída entre os vários níveis da organiza-
ção (descentralização).

 ▪ Centralização: As decisões são tomadas por um pequeno 
grupo de pessoas no topo da organização. Isso pode levar 
a uma maior consistência e controle, mas pode diminuir a 
flexibilidade e a velocidade de resposta.
 ▪ Descentralização: As decisões são delegadas a níveis mais 

baixos da hierarquia. Isso pode aumentar a flexibilidade e a 
rapidez na tomada de decisões, mas pode levar a uma me-
nor consistência e controle.

 ▸ Formalização
A formalização se refere ao grau em que regras, procedimen-

tos e comunicações na organização são escritos e padronizados. 
Altos níveis de formalização significam que há muitos regulamen-
tos que orientam o comportamento dos funcionários, enquanto 
baixos níveis indicam mais flexibilidade e menos controle estrito.

 ▪ Regras e Procedimentos: Estabelecem como as tarefas de-
vem ser realizadas e fornecem diretrizes para a tomada de 
decisões.
 ▪ Documentação: Inclui manuais de procedimentos, políti-

cas escritas e outras formas de documentação formal.

 ▸ Integração e Coordenação
A integração e a coordenação são essenciais para garantir 

que as diferentes partes da organização trabalhem juntas de ma-
neira harmoniosa e eficiente.

 ▪ Mecanismos de Coordenação: Incluem reuniões, comitês, 
sistemas de comunicação e outros métodos que facilitam a 
interação entre departamentos.

A estrutura organizacional e o processo de organização são 
elementos centrais para o funcionamento eficaz de qualquer 
empresa ou instituição. A estrutura organizacional refere-se ao 
sistema formal de tarefas e relacionamentos que controla, coor-
dena e motiva os funcionários a trabalharem juntos para alcançar 
os objetivos da organização.

Este arranjo define como as atividades são divididas, agru-
padas e coordenadas dentro da empresa. Já o processo de 
organização é a maneira pela qual os recursos humanos, mate-
riais e financeiros são sistematicamente dispostos para atingir 
esses objetivos. 

Compreender a estrutura organizacional e o processo de 
organização é crucial para gestores, líderes e qualquer pessoa 
interessada em administração, pois esses conceitos formam a 
base sobre a qual se constrói a eficiência operacional e a eficácia 
organizacional.

Conceitos Básicos de Estrutura Organizacional
A estrutura organizacional é a espinha dorsal de qualquer 

organização, definindo como as atividades são direcionadas 
para alcançar os objetivos. Ela estabelece um sistema de tare-
fas e relacionamentos que coordena e motiva os membros da 
organização a trabalharem juntos de maneira eficiente. A seguir, 
são explorados os principais conceitos que compõem a estrutura 
organizacional:

 ▸ Hierarquia
A hierarquia é o sistema de níveis dentro da organização 

que define a cadeia de comando. Em uma hierarquia, cada nível 
tem uma autoridade específica, e a comunicação normalmente 
flui de cima para baixo. Este conceito ajuda a definir claramente 
quem está encarregado de quem e facilita a tomada de decisões 
e a delegação de tarefas.

 ▪ Cadeia de Comando: Refere-se à linha de autoridade que 
se estende do topo da organização até o nível mais baixo e 
esclarece quem reporta a quem.
 ▪ Amplitude de Controle: É o número de subordinados que 

um gerente ou supervisor pode dirigir de forma eficaz. Uma 
amplitude estreita implica mais níveis hierárquicos, enquan-
to uma amplitude ampla significa menos níveis.

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANI-
ZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA
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 ▪ Riscos de Isolamento: Departamentos podem operar de for-
ma isolada, dificultando a colaboração interdepartamental.

 ▸ Estrutura Divisional
Na estrutura divisional, a organização é dividida em unida-

des ou divisões baseadas em produtos, mercados ou regiões 
geográficas. Cada divisão opera como uma entidade semi-autô-
noma com seus próprios recursos e objetivos.

Vantagens:
 ▪ Foco no Produto/Mercado: Cada divisão pode se concen-

trar em seus próprios objetivos específicos, aumentando a 
responsabilidade e a clareza de resultados.
 ▪ Flexibilidade: A estrutura permite uma resposta mais rá-

pida às mudanças de mercado e necessidades dos clientes.
 ▪ Autonomia: As divisões têm autonomia para tomar deci-

sões, o que pode aumentar a motivação e a inovação.

Desvantagens:
 ▪ Duplicação de Recursos: podem ser duplicados em dife-

rentes divisões, resultando em ineficiências.
 ▪ Competição Interna: Pode haver competição entre divi-

sões por recursos e suporte corporativo.
 ▪ Desalinhamento de Objetivos: As divisões podem perse-

guir objetivos que não estão completamente alinhados com 
os objetivos estratégicos da organização como um todo.

 ▸ Estrutura Matricial
A estrutura matricial combina aspectos das estruturas fun-

cional e divisional. Nesse tipo de estrutura, os empregados têm 
dois chefes: um funcional e um de projeto ou produto. Essa du-
alidade permite maior flexibilidade e melhor coordenação entre 
departamentos.

Vantagens:
 ▪ Flexibilidade e Dinamismo: A estrutura permite uma 

resposta rápida e flexível às mudanças do mercado e às exi-
gências dos projetos.
 ▪ Melhor Comunicação: Promove a comunicação e a colabo-

ração entre diferentes áreas funcionais e divisões.
 ▪ Uso Eficiente de Recursos: Os recursos podem ser compar-

tilhados entre projetos e funções, aumentando a eficiência.

Desvantagens:
 ▪ Complexidade na Gestão: A dualidade de comando 

pode gerar conflitos de autoridade e confusão entre os 
empregados.
 ▪ Demandas de Coordenação: Requer um alto nível de co-

ordenação e habilidades de gestão para resolver conflitos e 
alinhar objetivos.
 ▪ Sobrecarga de Trabalho: Os empregados podem enfrentar 

uma carga de trabalho maior devido à necessidade de repor-
tar a dois chefes.

 ▪ Sistemas de Informação: Ferramentas e plataformas que 
ajudam na troca de informações e no monitoramento das 
atividades organizacionais.

 ▸ Importância da Estrutura Organizacional
Uma estrutura organizacional bem definida é crucial para o 

sucesso de qualquer organização. Ela:
 ▪ Facilita a Comunicação: Clarifica os canais de comunicação, 

garantindo que as informações fluam de maneira eficiente 
entre os níveis e departamentos.
 ▪ Define Papéis e Responsabilidades: Assegura que todos na 

organização saibam suas funções e responsabilidades espe-
cíficas, o que reduz a confusão e aumenta a eficiência.
 ▪ Apoia a Coordenação: Ajuda a coordenar atividades entre 

diferentes departamentos, garantindo que todos trabalhem 
em direção aos objetivos comuns.
 ▪ Permite Avaliação de Desempenho: Com papéis e respon-

sabilidades claramente definidos, torna-se mais fácil avaliar 
o desempenho individual e coletivo.

Em resumo, a estrutura organizacional não apenas define 
como uma organização opera, mas também molda a cultura or-
ganizacional e influencia diretamente a capacidade da empresa 
de atingir seus objetivos estratégicos. Compreender esses con-
ceitos é essencial para qualquer gestor ou candidato a concursos 
públicos que deseje se destacar na área de administração.

Tipos de Estrutura Organizacional
As organizações podem adotar diferentes tipos de estru-

turas organizacionais, cada uma com suas próprias vantagens 
e desvantagens. A escolha da estrutura organizacional deve ser 
baseada nos objetivos estratégicos da organização, no ambiente 
em que opera e nas características dos seus negócios.

 ▸ Estrutura Funcional
Na estrutura funcional, a organização é dividida com base 

nas principais funções executadas, como marketing, finanças, 
produção, recursos humanos, entre outras. Cada departamento 
funcional é dirigido por um especialista na área.

Vantagens:
 ▪ Especialização: Os empregados se tornam especialistas em 

suas áreas de atuação, o que pode aumentar a eficiência e a 
qualidade do trabalho.
 ▪ Economias de Escala: A concentração de habilidades e 

recursos pode resultar em economias de escala e maior efi-
ciência operacional.
 ▪ Clareza de Papéis: As funções e responsabilidades são cla-

ramente definidas dentro de cada departamento.

Desvantagens:
 ▪ Comunicação Ineficiente: Pode haver problemas de comu-

nicação e coordenação entre diferentes departamentos.
 ▪ Foco Restrito: Os funcionários podem se concentrar demais 

em seus próprios objetivos departamentais, negligenciando 
a visão global da organização.
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